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CoNTRÂTO N.'043/2025

de 5ão de

$iüróiüili6't6

CONTRATO ADMINISTRÁT AZEM ENTRE SO MUNICÍPIO DE SÃO LTÍS E MONTES BELOS
ESTADO DE GOúS, E A EMPRESA RIMO ENGENHÂRIA
LTDA.

o MUMCÍPIO DE SÃO LUÍS^_D-E MONTES BELOS{O, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrito no GGCÀ4F 02.320.406/0001-g7, com sede na Rua Rio da prata, N" 662, centro,
Prédio da PrefeiturÍ!, neste ato representado pero Gestor do poder Executivo, sr.'n.nuto au ijiuu
Borges, brasileiro, casado, servidor público, portador do RG n" 5239401 ssp/co e cpF n.
832.639.341-04, residente nesta cidade, doravante denominado CONTRÁ,TANTE, . u .rnp..ru
RrMo ENGENHÀRIA LTDA.. inscrita no cNpJ/.t\4F sob o no 40. t80.833/000l-04, sediàoa a
Avenida campos Elisios, I 044, ed. z2o, Lt. oB, Jardim Novo Mundo, Goiânia, Goiás, doravante
designado CONTRATADO, neste ato reprcsentado por Bruno Motta Ribeiro. Lrasileiro, casado.
engenheiro, portador do cPF no 026.958.901-50 e inscrito no cREA-Go sob o no 1019093498/D-
Go, tendo em vista o que constâ no Pmcesso n' 378/2025 e em observância às disposições da Lei
no 14.133, de lo de abril de 2021, e demais legislaçâo aplicável, resolvem celeúrar o prcsente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

FLTNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente conrato é fundamentado no aÍrigo 74, inciso Ill,
alÍnea "a" da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA PRIVTEIRA - oBIETo
O presente contrato tem por objeto a conmtação de empresa para a pÍestação de serviços técnicos
especializados em engenharia civill abrangendo todas as etapas necessárias à concepção inicial do
projeto básico, assim como os documentos complementares exigidos para o dimensionamento,
quantificação e valoração dos serviços de coleta de RSU, varrição. poda e outras ôtividades
correlatas indispensáveis à manutenção da limpeza urbana do município de São Luís de Montes
Belos-GO, conforme os rcquisitos especificados em manuais do IBRAOP e na Instrução
Normativa no 009 /2023 do TCWGO e seus anexos 2.3, 2.4.

Os serviços incluem a elaboração de pÍojetos, memoriais descritivos, orçamentos, composi$es de

custos, memoriais de cálculo, registros e anotações de responsabilidade técnica, entr€ outros
documentos necessários para o desenvolvimento integral do projeto básico.
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Estudo Técnico Preliminar;
O Termo de Referência;
A Proposta do CONTRÂTADO;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSTJLA SEGUI\IDA _ VIGÊNüA E PRORROGAÇÃO
O serviço será executado no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do contrato.
O contrato poderá ser prorrogado, nos limites e termos da Lei 14.1332021, devendo ser justificada
por escrito e previamente autorizada pela Autoridade Superior.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO§ DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATLTAIS

A conúatação, conforme estabelecido nos artigos 169 a 173 da Lei n" 14.133/2021, será

acompanhada de prriticas de gestão e de Íiscalização.

R,rn Rin da Prata n! EEZ. Setor Mnntps Rol"" I t-t^t^-- nnr nnnr rôâ' '
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A gestão.do contrato adotani procedimentos para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços
consatados,_ garantindo o cumprimento das obrigações estabelecidas e . qu"riauafJo, ,.rriuà".
esperados. A gestão será conduzida por servidoiei designados como gestor e fiscal do contrato,
devidamenre capacitados para monitorar todas as etapas ãa execução.
o acompanhamento será realizado por meio de .reuniões periódicas entre a Administração e a
contratada, nas quais serão apresentados relatórios e aliniradas eventuais corÍÊções ou ajustes
necessários. o fiscal do contrato deverá realizar inspeções técnicas nos ,"*iço, pr"râJor,
verificando a conformidade com os termos contratuais, os prazos estabelecidos e as Lspecificações
tecnicas previstas nos projetos e documentos.
Além disso, toda a documentação tecnica, como projetos, memoriais descririvos, orçamentos e
cKlnogramas, seá verificada pela equipe da Administração antes de sua utilização.
As comunicações entÍe a contratada e a Adminisração serão formalizadas, e eventuais não
conformidades ou atrasos na execugãÕ serão registmdas em relatórios específicos, com
recomendações para sua correção. Ao Ílnal de cada etapa, a Administração validará os serviços
entregues.

CLÁUST,LA QUARTA - SI,JBCoNTRATAÇÃo
considerando que a contralâção direta por inexigibilidade de licitação está fundamentada na
qualificação técnica e na notória especialização do profissional pertencente ao quadro técnico da
empresa contratad4 a Administração conclui que a subcontratação do objeto é inviável. A seleção
do contratado baseia-se, essencialmente, na análise e cenificação das competências do profissional
responsável pela execução dos serviços, sendo esse o principal criterio para a escolha.
A subcontÍatação rcsultaria na transferência da execução a outro proÍissional, cuja qualificação
técnica e especialização nlío foram previamente avaliadas ou aprovadas pela Àdministração. Tal
prática poderia comprometer a qualidade dos serviços. que possuem caráter predominantemente
intelectual, e desvirtuaÍ o propósito da contratação por inexigibilidade de licitação, que é assegurar
atendimento técnico especializado dirctamente pelo profissional selecionado.
Portanto, dcvido à importância central do profissional escolhido na realização dos servigos de alta
complexidade técnica, a AdministÍação não autorizará a subcontratação. A empresa ou
profissional contratado deveni obrigatoriamente, executar os serviços descritos neste estudo,
garantindo que a prestação ocorra conforme as qualiÍicagões e condições previamente verificadas
e aprovadas.

CLÁUSIJLA QUINTA - PPJÇO
O valor total da contratação é de R$ 35.462,46 (rinta e cinco mil quatrocentos e sessenta e dois
reais e quarenta e seis centavos)
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirctas decorentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
prcvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fÍ€te, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrâtação.

CLÁUSULA SEXTll - TJ|GAMENTO
O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de RefeÉncia, anexo a este Contrato.

CLÁUSIJLA SÉTIMA. REAJUSTE
As rcgras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo a €ste Contrato.

ResPon§à!
Comig§ár P. L1i
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a) Proporcionar todas as condições necessárias para que a ..NTRATADA desempenhe seusserviços de acordo com o contrato e o terÍno de refeÉncia;
b) Exigir o cumprimenro inrcsral das J,i;;ã;;r",,iãu, p"ru ..NTRATADA, conforme ascláusulas contratuais e os term-os oa proposta apresentada;
c) Acompanhar e Íiscalizar a. execução dos serviços, designando servidor responsável pararegistrar eventuais falhas em relatório iróprio;
d) Notificar a .ONTRATADA, po, o"rito, sobre quarquer imperfeição identificada na execuçãorlns serviços, estipulando prazo para corÍeção;
e) Realizar o pagamento à CONTRATADÀ peros serviços prestados, na forma e prazos previstosno contrato;
f) Garantir que, durante toda a vigência contratual, a GoNTRATADA mantenha todas ascondiçôes. de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;
g) Impedir que os empregados da cONTRATAóA executem târ€fâs em desacordo com asprevistas no contrato.

cLÁUsuLA NoNA - oBRrcAÇôEs Do coNTRATADo
São Obrigações da Contratada:
a) Executar os serviços conforme as especiÍicações do termo de refer€ncia e da proposta
apresentada" utilizando os recursos necessários para o pleno cumprimento das obiigaçoes
contratuais;
b) Realizar os serviços exclusivamente por meio de engeúciros integrantes de seu quadro
societário, em conformidade com as normas e determinações aplicáveis;
c) Cumprir todas as obrigações babalhistas, previdenciárias, tributárias e sociais prcvistas na
legislação vigente, sem transferir responsabilidades à Administração em caso de inadimplência;
d) Orientar seus colaboradores a aoatErÉm as diretrizes da Administração, inclusive no
cumprimento de normas internas, quando aplicável;
e) Informar à Administragão qualquer irregularidade constatada durante a execuqão dos serviços;

f) Manter, durante toda a vigência do contrato, as condiçõcs de húilitação e qualificação exigidas
na licitação, compatívcis oom as obrigações assumidas;
g) Não Eansferir ou subcontratar, total ou paÍcialmente, as obrigações assumidas;

h) Garantir que seus profissionais atuem exclusivamcnte nas atividades contratadas, conforme

acordado no presente instrumento.

cLÁusuLA DÉcIMÀ- oBRIcAÇÔEs PERTINENTEs À lcpo
As paÍes dêverão cumprir a Lei n" 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do conrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentâção da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

ó" J"a"" obtidos so,n.,,rc poáeÉo ser utilizados pâra âs frnalidades que justificâram seu acesso e

à"u.orOo co, a boa-fé e com os princípios do aí' óo da LGPD'

í;;;J" o compartilhamenro cofu terc"iros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.
A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos d€

subop€ração firmados ou q'" u"nt'urn a sei celebrados pelo CONTRATADO' se foro caso'

Terminado o tÍatamento d"t d;;t;;; tt"tos do art' is a3-rcro' é dever do coNTRÂTADo

elimináJos, côm exceção d^;ú*J;-ttt' io au LGPD' incluindo aquelas em que houver

E-l-- I Í''
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vvdçau oo cumpnmento de obrigações

i.ilxrffi ?It5*.T.il'ffi:.lÍi[i:IT;i&x[i ;:"':":'::::,.
o ..NTRATANTE poderá rearizar diiigência para aferir o cumprimento dessa cráusu14 devendo
3.35gl+ffir"T.0,.J.::,".*teiventuais p;ãil;;d;"..provação formurados.

*:lÍt:tm,ilã.,,1H?"i'fi íj:i!:iã:"lã:Í:,i:*"":,,XHi*;il"l;ru:rnctuslve quanto a evenfual descane realizado_ ,

Bancos de dados formados a partir de 
"ont'",o. 

administrativos, notadamente aqueres que seproponham a armazenar dados pessoais, devem se. manridos'à 
"-ui"nt" 

uiãJ";;;hd, ;",registro individual rastreáver a. r.tu..nto, realizados rlópb, un. 37), com cada accsso, data,horário e registro da frnalidade, para efeito o" ,".p"r""uiri^ça", em caso de eyentuais omissÕes,desvios ou abusos.
os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável a fim de garantir
a reutilizagão desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGpD.o contrato está sujeito a ser alterado nos' procedimentos jertinentes ao tratamênto de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANpD por meio de opiniôes
tecnicas ou recomendações, editsdas na forma da LGpD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - GARANTIA DE E)(EcUÇÃo
Não haveÉ exigência de garantia contratual da execuçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INT,RÂÇÔES E sANÇÓEs ADMINISTRATIVAS
As regras acerca de inirações e sanções administrativas rcferentes à execução do contrato são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExrrNÇÃo CoNTRÂTUAL
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou aÍltes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n" 14.133, de202l, bem como
amigavelmente, asscgurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesa hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Da retação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

Das indenizações e multas.
Â cxrinçao dó cOntrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

Furanceiro, hipótese em que seni concedida indenização por meio de tcrmo indenizatório.

O COMÁrc,iANTE poàera ainda, nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de

pr"iriroi .uu*aos à Àdministração, nos tcrmos do inciso IV_ do art. 139 da Lei n.o 14.133. de

ãôãi,i"i.r à. *.nnrais créditos existcntes em favor do CSNTRATADO decorrentes do contrato'

o.ontotopoa"aserextintocasoseconstatequeocoNTRÂTADomantémvínculodenatureza
te.iú ."Ã.*i.[, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

;;;;;;;, com agente públlco que tenha desempenhado função na contrataÉo ou atue na

H
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fiscalização ou na gestão do contrat", * iln:,ffijffunjuge, compaúeiro ou parente em rinhaÍEta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
-

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de202l.
o coNTRATADo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supr€ssões que se fizerern necessários, até o limite de 25% (vinie e cinco por cento) do var", iilia
atualizado do contrato.

gü(h
OoãrÍn ôL Btô.do dititdÍRnE

nl§LoTÍ^Eo
O.t : l6/oV2O25 2l:13:34{300
w'fi quê cm h@rYlv.lió.r.lli.3ov.br

As suPressões resultantes de acordo celebrado entre as paÉes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
As alterações conúatuais deverão ser promovidas mediante celebragão de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do CONTRATANIE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

CLÁU§ULA DÉCIMÂ QUINTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIÂ
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rccursos especíÍicos
consignados no Orçamento Geral do município de São Luís de Montes Belos, deste exercício, na
dotação abaixo discriminada: 03. 1 l I 5.452. 1 202.2.1 37 -3.3.90.39.00.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA-Dos cA§os oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133, de 2021, e demais normas íederais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÀO
Incumbiní ao CONTRATANTE divutgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Inteme! em atenção ao aÍt. 91, câput, da Lei n.o 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís de Montes Belos, Estado de Goiris, para dirimir os

litígios que deconerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pelâ

conciliação, conforme art. 92, l', da Lei n'14.133. de 2021.

São Luís de Montes , l6 de janeiro de 2025.

CPF: )^r
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RIMO ENGENEARIA LTDA.
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I0#coNrRAro N" 0r ó/2025.

Praça lnácio José Campos. n'0l
centro. Crixás - G0 I cEP 7ó510-000

Tet: ó2 33ó5-1210

"coMRAro DE PRESTAçÃO DE SE[y'Ç
E|{T'RE S, CELE0nÂ^,| O MUNICIP,O DE CRIX.

Yr$á

Ás-co
E Á EA,IPRÂ'A E§ÍXI'TURÁI GESTÃO PÁNÁ
MUN'CíP'OS E'IEU, NÁ FORÂ'Á SEGU'AflE:'

.Eó. ÂSÍíttnlstrâliúo
Conlrolo que enlre si celebrom o 

^ÂUNICíPIO 
DE CiXÁS, Estodo de Goiós. pessoo jurídico

de diÍeito público inierno, com sede no Proço lnócio José Compos, Crixós - GO. CPE: 7ó51 G
000, inscrilo no CNPJ (MF) sob o n" 02.382.0671cr]n1-63, Íepresenlodo pelo Geslor Municipol,
Esie Brilo de Azevedo. portodor do cédulo de identidode 2457885 SSP-GO e inscrilo no
CPF sob o no ó 12.819.l3'l-20, residenle e domiciliodo no cidode de Crixós- Goiós, dorovonte
denominodo de CONTRAIANIE, e de oulro lodo o empreso ESÍnUIUnAt GESIÀO PARA
iâUNlcíPloS EIREU, pessoo iurÍd'co, devidomente inscriro no CNPJ sob n. 10.342.2ó4lOO0l -
87, estobelecido no Ruo 3, s/n, QuodÍo 02, Lote 10, Residênciol Colifórnio, Sonio AnÍônio
de Goiós, regislrodo no CREA-GO n' 15080/RF, neste oto represenÍodo poí José Leondro
Rêsende. Engenheiro Civil zl'l l9lD,GO, portodor do CPF sob no 2§.7@.611-91, dorovonte
denominodo dê ç9II!AIâDA, ínedionle os clóusulos e condçÕes seguintes:

cúUsUtA PRIMEIRA. f UNDAxIEt{Io tEGAt

CTÁUSUtA SEGUNDA - OIJEÍO

2.1 - Consiitui ob.ieto do prêsenle inslrumenlo conlroluol o conlroloçôo de empreso
poro prerloçõo de rerv§or dc or$§oÍlo lócnlco dc cngetüorlo, poro eloboÍoÍ de pÍojelo
bóslco e documeÍrlor lécnlcot ÍclcÍeÍdê! oor tGÍylçor dc Lnpcto uôono no munlc{plo de
Crlxós-Go, bem como ocompoÍüomênlo lécnlco do pÍocêdlmêÍ o llcttotódo do reÍerldo
serviço, conÍorme descÍiÇões oboixo:

. Proieto Bósico Emergenciol, com pequenos odequoçôes em
reloÇôo oo úllimo Conlrolo existente, em Íunçôo do urgêncio e dos
corocleríslicos essenciois desÍes serviços;

o Projeto Bósico poro norleor novo procedimento licitotório,
considerondo o crescimento do municÍpio, os necessidodes e
prioridodes do novo Administroçõo Municipol, ossim como
contemplondo às novos premissos, porômetros e orienloçôes
contidos no INSTRUÇÃO NORMATIVA no 0o9l2f.23 do TCMGO;

. Assessodo lécnico poro ocomponhomento do certome, ovoliondo
e respondêndo questionomenlos e impugnoçôes por porle dos
empresos licitontes;

. Avoliqçôo dos proposlos poro verificoçõo e compolibilidode com
o píojelo bósico.

Bosicomente, os serviços que comporôo o orçomenlo bósico serõo:

a

I

l
I
t

3

---qf
crl..r.

Ll- A presenle controloçôo é frmodo com bose em píocêsso de Dbpenso
Emergerrcbl de llclloçtlo ouluodo sob o no 0il3/2ü15. e olndo com fulcro no Art. 75, Vlll, do
Lei no. l4.l33,de l"deobíil de 2021.
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Colelo de Resíduos Sólidos; Voniçôo Monuol de ruos e ovenidos; Ro m
corÍe monuol e/ou meconkodo de gromodos e óreos vercfes; Co
rospogem de guios e sorje los; Pinturo Monuol de Meio Fio: Coleto de Sol

OBS: O pío,tssrono, dê êngenhodo deveró esÍor preseníe no do do reofrzoçõo do
cerÍome do proceso, llcllolórlo, e olndo, deverá eslor prcporodo poro lomecer
êscÍrÍêcrmenros lécnlcos gue poitom surgh dwonte o procêrso, gorontindo gue suot
resposror selom cloros e Íundomenlodos, rcsponder díwldoi guesllonomenlos e
impugnoções, relercnle oo mesmo.

cúUsUIÂ TEICEIRA - Do PREço E PAGAâIENIo

3.1 O volor loiol do presenle conlrolo é de n§ 25,0«r,00 (vhle e chco mll reols).

3.2 O pogomento seró reolkodo em duos porcêlos, sendo:50% no oto do enlrego
do projelo bósico e docurnenlos tácnicoo, e 508 opó,s o conclusõo do procedimento
licitotóÍio do refeÍido serviço.

3.3 As nolos fiscob deverõo W ocomponhodos de coÍnprovonte de reguloridode
Ícertidôo neootivol oeronte os Fozendos Federol. Bloduol e Municiool do domicÍlio ou
sede do conlolodo. comprovonle de Íeguloridode oeronte o Seouridode Sociol íINSS).

relolivo oo Fundo de Gorontio oor lemoo de Serviço (FGTSI e Cerlidôo Negolivo de
Débílos Írobolhislos íCNDTl.

3.4 Deveró lombém seí umo nolo Íhcol poro codo ouloÍizoçÕo/empenho, coso
tenho mois de umo.

3.5 Deveró conlêÍ os luQgEEANq[BlQ§ no noto fiscol.
3.ó QuolqueÍ olteroçôo no oqelo seÍó med'ronle ocoído enke os portes, observodo

o disposto no Lei I a.l 33/2 | , operondo-sê por odilfuo conhotuol.

cúusurA euArTA - Do prAzo DA ExEcuçÃo Dos sEnvrços.

4.1 O píozo poro execuçõo desle sêrviço é de 2O(vinle) dios opóç o ossinoturo do
conlÍoto.

CTAUSUTA QUINTA . DAS RESPONSABITIDADB DAS PARTES

O e..,. 
.,.,

Praça lnácio José Campos. n' 0l
Centro. Crixás - G0 I CEPTó510-000

Tet: ó2 illló5-1210

do vorriçôo, Íoçogem e copino; Oulros evenluois serviços o corgo do
odminbtroçõo.

5.I . DAS OIRIGAçÕES DA CONTRATADA

o) PogoÍ seus empÍegodos no prozo previslo em lei, sendo lombém de suo
responsobilidode o pogomenlo de lodos os kibulos que, diÍelo ou indiretomente, incidom
sobre o presloçõo dos serviços, inclusive os contribuições píevidenciórios, fiscoh, FGTS, PlS,

etc.. ficondo excluído quolquer solidoriedode do conlrolonle poí eventuois outuoções
odminishotivos ou judiciois;

b) Monler duronle todo o execuçõo do seÍviço em compoiiulidode com os

obrigoções osumidos, lodos os condições de hobilitoçõo e quolificoçõo exigidos;
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c) Alendeí quondo do execuçõo dos serviços conlrolodos 'lodos os

regulomentos Fêdêrois, Estoduois e Municipois, relocionodos com o tro
execulodo;

d) Nõo divulgor, infoÍmoÍ, revelor e Íoínecer o lerceiros, sob quolquer preleÍo, os
inforrnoçôes e dodos odquiÍidos no execuçõo do sêrviço, sob peno de ressorcir o
conlrolonle por pêrdos e donos. e ísico dos trobolhos, de moneiro o evilor inlem,rpçÕes
ou porolisoçôes:

e) Atender às consullos vio lelefone, fox, e-moil, ou outros meios elelrônicos;

Í) Orientor e preslor informoções oos servidores dos óreos/selores perlinentes,
sempre que necessório, no senlido do melhor desenvolvirnenlo dos servÇos;

g) Responsobilizor-se pelos donos cousodos díÍetomenle oo municÍpio ou o lerceiros,
dêcoírenles de culpo ou dolo, quondo do cumprimenlo do objeto do controto, nõo
excluindo ou reduzindo eslo responsobil'rdode o fiscolàoçÕo ou o ocomponhomenlo p€lo
CONIRATANTE:

h| Responsobilhor*e pelo enlÍego do serv'ço, incluindo todos 06 cuslos oÍiundos
deslo conlrotoçôo e pekr Íqnecinento dq documênloçôo peÍlinenle otendido os
requisitos e observodos às norÍKrs constonles do6 Ansx6 quê lntegrom êste inslÍumenlo;

i) Responder inlegrolmenle por lodos e quoisqueí vbhr ou deÍeilos de fobricoçÕo,
de inslobçôo dos equipomenlo6 e execuçõo dos sêrviços:

l) Executor o sewÇo no fonno eíobelêcido neste inslrurnenlo, observondo os
normos legois o que estó suleilo poÍo o cumpíirnênto dêsl€ controlo;

k) Levor imediolomênle oo conh€ciÍnento do CONTRATANTE quolquer
irÍeguloÍidode ocoÍÍido no presloçõo do senrÇo;

l) Prestor infomoções/esclorecimenlos solcitqdos pelo CONIRATANTE, bem como
olender suos rêctomoções lnerentes oo cumprlnento do @eto, principolmenle quonlo ô
quolidode, píoüderrciondo o imediolo coíreçôo dos deficiêncios, lolhos ou
ineguloridodes conslolodos pelo CONTRATANIE

m) Sujeilor-se ô omplo e keshito flscolizoçôo por pste do Conlrolonle poÍo
ocomponhomenlo do ex€cuçôo do conholo;

n) Colocor ô dbposlçõo do COMRATAME todc os meios necesúrios o
comprovoçôo do qr,olidode e opêÍociono[dode, permllindo o verificoçõo de suo
conÍormidode com os espêcificoções:

o) Monler, duÍonte lodo o execuçôo do conkoÍo, os mesmos condiçôes de
hobiliÍoçõo e quolificoçôo exigidos poÍ ocosiÕo do liciloçõo/conkotoçõo;

5.2 - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRAÍANTE:

o) Disponibúlizor todos os infoÍmoções e documenlos necessórios à reolizoçõo do
hobolho;

b) Efetuor os pogomenlos devidos, nos condiçÕes estobelecidos no inslrumenlo
conlroluol;

c) Prestor os inÍornoçôes e os esclorecimenlos solicilodos pelo empreso conlrolodo
poro o fiel execuçÕo do controlo;

d) Acomponhor e fiscolízor o execuÇôo do Conholo o ser firmodo e efeluoÍ os
pogomenlos nos condiçôes e pÍêços pocluodos;

e) Acomponhor e fiscolizor o êxêcuçõo do controlo. por meio de servidor
especiolmente designodo;

Praça lnácio José Campos, n'0l
Centro. Crixás - 00 I CEP 76510-000

Tet: ó2 33ó51210
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f) Rejeilor o serviço em dêsocoÍdo com os obrigoçÕês ossumidos
exigindo suo imedioto coneçôo, sob peno de oplicoçôo dos pênolidodes
ressolvodos os cosos forluilos ou de forço moior, devidomente iustificodos
Admínistroçêo.

oceilos polo

CúUSULA sExTA - DoIAçÃo oRÇATAENIÁRIA

ó. I Os recursos poÍo o cusleio dos despesos oriundos deste CONIRAIO eíôo
ossegurodos em Dotoçôo Orçomenlório:

FrcHA....0052ó3
óRGÃo...... ooooo2 - poDER ExEcuÍtvo
UNIDADE.........,. OOOOO6. SEC. MUNICIPAL DE INFRA.ESÍRUTUR
FUNÇÃO..... 00001 5 - urbonismo
SUB-FUNÇÀO....... 00O452 - Serviços Urbonos
PROGRAMA.,..... OOOOó0. PROGRAMA INFRAESTRT'TURA E MOBIUDADE URB
PROJEIO/AIIVIDADE.........2,103 - GESIAO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PUBUCA
ELEMENTO.....,.. 339Cl:B . OUTROS SERVICOS DE IERCEIROS+ESSOA JURI
SUBELEMENTO...,...... O} SERVICOS TECNICOS PROFI§IONA§

cúusur.A sÉrMA -AcoilpANlíArEilro E ãscAuzAçÃo

7.1 - A execuçõo do presente conlrolo seró ocomponhodo e fiscolizodo pelo servidor
Â/todor do Silvo C'onçolvcr Gomcr, no fornn do que dispõe o Lei n" I 4. | 33/202I .

cúusurA orTAvA - nEsclsÃo

8.1 A êxlinçõo do teÍrno conlÍoluol se doró ps conto dos hipótesês elencodos no ort.
137 e ss do Lei n" 14.133/21, com os conseguêncios eslipulodos no mesmo lexto legol.

8.2 A exlinçÕo, de ocordo com o orl. 138, poderó oconer dos seguintes formos:
| - Determinodo por oto ur$loterol e escrilo do Adminislroçôo, excelo no coso de

descumprimenlo dêcoíÍente dê suo próprlo conduto;
ll - Consensuol, por ocordo êntre os porles, por concilioçôo, poí medioçõo ou poí

comilê de rêsoluÇôo de dispulos, desde que hoio inteÍesse do Adminislroçõo:
lll- Delerminodo por decisõo orbitrol, em deconêncio de clóusulo compromissório ou

compromisso orbikol, ou por decisôo judiciol.

cúUsUtA NoNA . DAs AIIERAçÕES CONTTATUAIS

9.1 Quolquer modificoçÕo de formo, quolidode e quont'tCode (supresõo ou
ocréscimo), bem corno píoírogoçõo de prozo, podero ser deierminodo pelo Conlrolonle,
olrovés de lermo odilivo oiendido o disposlo nos Arls. 124 e ss do Lei no 14.133/21 .

cúusurA DEcrmA - oA PUBUcAçÃo

l0.l O exkoto deste conlroto deveró ser publicodo no PNCP, ou no diório oficiol (de
formo provisório ). conÍorme dispõe o poogrofo único do ortigo 94 do Lei Federol n".
I4.133/93. que é condiçôo indispensóvel poro suo eficócio.

Praça ln á cio José Campos. n' 0l
Centro. Crixás - 60 I CEP 76510-000

TeL 6233ó5-lZ0
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I l.l A vigêncio do controto seró do doio de suo ossinoturo oté 3l de 5,
podendo ser pronogodo coso hojo inlerese dos portes, nos condiçôes eslobelecidos no
Lei n' l4.l 33/2021 .

cúusurA DEcil,rA sEcuNDA - toRo

Cüos- GO, 03 de ]oneiro de 2025.

I \ó3
DE AZ EOO

PF sob .l3l -20
COI{IRATANTE

JOSE LEANDRO RESEN DE:2887 09ó41 9'l ^r,in 
o d.ídÍn Úgid poírcS€ LE.ANoRO RE§tNX:288709ó419l

O.dor m25rl.0! lOí rí)7 -olbo'

EsÍrrrrunÀ cEsÍÃo tArA iluxtdtlos srEu
C NPJ sob no'l 0.342.2ô1 I ffi1 -87

José LeondÍo Resende
EngênheiÍo Cúil 4l l9|D-GO

CPF sob n" 288.709.ó41-91
CONIIATADA

F) sob

El5

l2.l As portes elegem o foro do Comorco de Crixós- GO, Eslodo de Goiós, com
renúncio de quolquer ouko. por mois privilegiodo que seio. E poÍ eslorem justos e
controtodos. ossinom o presente em 02 (duos) vios, de iguol leor e formo, no presenço dos
tesiemunhos, oboixo nomeodos.

no 6l 2-81

Praça lnácio José Campos. n'0l
Centro. Crixás - G0 I CEP76510-000
Iet: ó2 33ó5-1210
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c0NTRATo No 2025.02.12.01

-\

CONTRATO QUE ENTRE SI F,ü;E}T A
SECRETAR|A MUN|C|PÀL DE SERVIÇoS
púsLtcos E uRBANtsto e I eupnrsl É c
LOURE CO PROJETO DE ENGENHA ctvrL
LTDÂ. PARA O FII,I QUE NELE SE DECLARA.

O UUtttClptO DE OURICURUPE, pessoa jurídica de direito público, através da Secrêtaria Municipat
de Serviços Públicos e Uôanismo, inscÍilo no CNPJ/MF sob o n.o 11.040.904/00,167, neste ato
representada pelo seu ordenador de Despesas, o sr. Paulo Teogens Fereina de 0liveira rssidente e
domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATÂNTE, e de outÍo lado F C
LOUREiICO PROJEI0 DE ENGENHARIÂ CIVIL LTDA, estabelecida na Rua Doutor Rawtinson,
n" 56 sala 01, Sâo Sebastiâ, Carpina/PE, inscrila no CNPJ/MF sob o n.0 32.3í2.813/0001-03, neste
ato represenlada por Fábio Carneiro Lourenço porbdora do CPF n0 088.314.03rt-94, apenas
denominada de CONIRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de
Dispensa de Licitação no 006/2025, em conÍormidade com as disposiçoes conüdas na Lei Fedenal

n". 14.133,01 de abril de 202í, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSUIÁ PRIMEIRA. DA FUNDAM LEGAL

1.1 - Conforme as prescriçôes no artigo 75, lnciso ll, nos termos da Lei 14.133, de 10 de abril de

2021 e demais legislação aplicável, devidamente honologado/autorizado pela Sra. Paulo Teogens

Fereira de Oliveira, Ordenadora de Despesas da Secretana Municipal de Seruiços Públicos e

Urbanismo.

CúUSU1Á SEGUNOA. DO OBJETO

21 - O presente lnstftrnrento tem por obpto a CoNTRATAÇÃÔ DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BASICO TÉCNICO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRhS E

GEORREFERENCIAMENTO, PARA NORTEAR A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA

URBANA D0 MUNICÍPl0 DE OURICURI-PE, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

0m v^LoR uNtÍÁRto VALOR ÍOTAL

1.0

EI-Â80RAÇÀ0 0E PROJío BÀSrco rÉCNrCo, Pt NTLTAS

ORÇAIT4ENÍARÁS E GEORREFERENCIÁÀ'IEI{TO. PÂRA NORÍEIÂ
A CONTRÀÍAÇÁo 0OS SERV|ÇoS 0E LTMPEZA URBANÂ DO

MUNrcÍPro DEouRicuRr.PÊ. 1 Rt 35.000,00 R§ 35.000,00

VALOR ÍOTAL GLOBAL RI Rt 35.000,00

2.2 - São anexos a este inskumento e vinculam esta contrahçâ0,

transcrição:

2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contÍataÉo;
2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitaçâo;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitedos.

cúusulá TERCE|RA - DA vrcÊNch E pRoRRocAçÂo

independentemente de

3.1 - 0 presente contrato terá vigência até 3í de dezembro de 2025, contados da data de sua

Praça Padre Francisco Pedro da Silva' no r45 - Centro
CEP 56.200-000 - Ouricuri - Perrrambuco
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assinatura, na forma do artigo 105, da Lei n' 14j33r202i.
3.'1.1 - 0 pÍazo de vigência será automaücamente pronogado
quando o objeto não for concluído no período Íirmado acima,
no caso de culpa da contratada, previstas neste instÍumento.

\\
, independentemente dà{Emo aditivo,
ressalvadas as providênciaé babivêis

f,/\
CúUSUI,Á ouARTA. Dos MoDELos DE ExEcU çÂo E DE GEsrÃo CoNTRÂTUAL
4.1-0 regime de execuçâo contratual, os modelos de gesEo e de execuçã0, assim omo os prazos

e condiçôes de conclusá0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
ReÍerência, vinculado a este ContÍato.

CúUSULA oUARTA. DA sUBcoNTRATAçÃO

^

5.1 - Nâo será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURsos
6.1 - As despesas deste Contato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos na seguinte DotaÉo Orçamentária:

I PREFEITURÂ TUNICIPAL DE OURICURI

02 OE 02 DEPARTAMET{TO DE LIXIPEZA PUBLICA

l5 Urbanismo

l5 122 AdminhtrâÉo Gorâl

í5 í22 í0í9 2í52 0000 MANUTENçÃO 0AS ATMTDADES DO DEPARTATENTO DE LTMPEZA

PUBLICA

352 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS OE TERCETROS . PESSoA JU;tÍDrcA

cúUsuu SÉTÍMA. oo PAGAMENTo

7.í - Preço
7.1.1 - 0 valor tohl do cont"to ê de Rt 35.000,00 (Trinta e cinco mil reias!.
7.1.2 - No valor acima estÍlo incluídas todas as despesas ordinárias direhs e indirehs decoÍrentes

da execução do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais, fabalhistas,
previdenciários, isçais e comerciais incidentes, hxa de administra$o, Írete, seguÍo e ouuos

necessários ao cumprimento integral do objeto da contÍataçâo.

7.2 - Forma de Pagamento

7.2.1 - 0 pagamenlo será realizado através de ordem banúria, para crédilo em banco, agência I
conta corÍente indicados pgla confatada.
7.2.2 -. Será considerado a deta do pagamento o dia em que conslâr como emiüda a ordem bancária

paÍa pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento

7.3.1 - O pagamento soÉ eÍetuado no píazo máximo de até 30 Ítrintal dias, contados do

recebimento da Nota Frscal/Fatura

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgâo conlÍatante

atestaÍ a execuÉo do objeto do contrato.

7.4 - Condiçôes dê Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contrataÉo, conforme disposto neste instrumgnto.

7.4.2 - O setor mmpetentê para proceder o pagamenh deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos nêcessáÍios e ossenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

^

Praça Padre Francisco Pedro da §iha, no r45 - Cenuo
CEP 56.zoo-ooo - Ouricuri' Pernambuco
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vb) a data da emissáo;

c) os dados do contrato e do ôrgâo contratante;

/^

d) o período respeclivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retenpes tributárias cabiveis.
7.4.3 - Havendo eno na apresenhçâo da Nota FiscaUFatura, ou circunstllncia que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a confatada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da
regularização da situação, não acânetando qualquer ônus paía a contratante;
7.4.4 - A Note Fiscal ou Fatura deverá ser obígatoriamente acompanhada da comprovação da
regularkiade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos síüos
eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da leino 14.13312021,
7.4.5 - Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçâo deveÍá
realizar consulE para:

a) verificar a manutenção das condi@es de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível raÉo que impeça a paíicipaçáo em licilaçâo, no âmbito do órgão ou enlidade,
proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indirelas.
7.4.6 - Constatando-se a situaÉo de inegularidade da contrabda, será providenciada sua
notificaçã0, poÍ escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no

mesmo prazo, apresente sua deÍesa. 0 prazo podeÉ ser pronogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularizaçâo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanlo à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que

sejam acionados os meios pertinenles e necessários para garanür o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persisündo a inegularidade, a contÍâlante deveÉ adotar as medidas necessárias à rescisáo

contratual nos autos do processo administraüvo conespondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

7.4.9 - Havendo a eÍeüva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmenle, até
que se decida pela rescisão do conlÍato, caso a contratada não regularize sua situa$0.
7.4.10 - Quando do pagamento, seÉ efetuada a retençâo tributária prevista na legislaçáo aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo

retidos na fonte os percentuais ostabelecidos na legislação vigente.

7.4.1 I - A con[atada regularmente optente pslo Simples Necional, nos tsrmos da Lei Complementar

no 123, de 2006, não soíreÍá a retençâo üibutária quanto aos impostos e contribui@s abrangidos

por aquele regime. No êntanto, o pagamenlo ficará c'ondicionado à apresentaÉo de omprovaçã0,
por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reíerida

Lei Complementar.

cúUsUIÁ oTÍAvA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIiTENTO DO EqUILIBRlo

ECONÔilICO.FINANCEIRO

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, no r45 - Centro
CEP 56.200-000 - Ouricuri - Pernambuco
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8.'l - 0s preços inicialmente contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um eno contado da

data do oçmento esümado.

8.2 - Após o inlenegno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a

aplicaçâ0, pelo contratanle, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para

as obrigaçôes iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÍá contado a partir

dos eÍeitos financeiros do úlümo reajuste.



\À
nlclDú

3\

ffiür,i,
o
ô
c\.

')-l

f

f,.tf c0rsriú0lo a oalttY0Lvtr:iÍo
\

8.4 - No caso de atraso ou náo divulgaçâo do índice de reajustâmento, a contrãtsntê
contíatada a importància cahu lada pela úlüma variação conhecida, liquidando a diÍerença
coíÍespondente tilo logo seja divulgado o índice definiüvo.
8.5 - Nas aferiçôes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍiniüvo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer Íorma não
possa mais ser utilizado, será adohdo, em subsütuiÉo, o que vier a ser determinado pela

legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice subsütuto, as paíes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adilivo.
8.8 - 0 rea.iuste será realizado por apostilamonto, conÍorme previsâo do Art. '136, da Lei

14.133t2021.

8.9 - Poderá ser reestabelêcida â ÍelaÉo que as partes pacluaram inicialmenle entre os encargos

da contrahda e a relribuirfo da Administração para a justa Íemuneraçâo do fornecimento, desde
que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômio-financeiro inhial do contÍato, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impêditlvos da execu@o do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou Íato do príncipe, confgurando álea ecoúmica extraordinária e extramntratual, nos

termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.í33/202'1, devendo ser Íormalizado atavés de ato

âdministÍatrvo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deveÉ ser formulado

durante a vigência do contralo e anles de evenlual prorrogaÉo nos termos do aí. 107 da Lei no

14.13312021.

cúusurá NoNÂ. DAs oBRTGAçÓES DA CoNTRATANTE

9,'l - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Con[atada, de acordo com o
presente contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado ao

presente contrato;

9.3 - Noüfcar a Contratada, poÍ escÍito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verilicadas no objeto

fornecido, para que seja por ele subsütuido, reparado ou conigido, no tolal ou em parle, às suas

expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizer a exe@çâo do contrato e o cumprimento das obÍigeçoes pela

ContÍatâda;

9.5 - Comunicar a empígsa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontÍoversa da

execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hower onlrovênia sobre a

execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade' conÍorme Art. 143, da Lei no

14.133t2021"

9.6 - Efetuar o pagamento à contratada do valor conespondente ao ÍoÍnecimento do objeto, no

prazo, Íorma e condi@es estabelecidos no Termo de Referência e no presente Confato;

9.7 - Aplicar à Contrahda as san@s prêvistas na lei e no pÍesente Contrato;

9.8 - Cienüficar o Ôrgâo competente para adoçáo das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pela Contratada;
g.9 - úplicibmente emitii decisâo sobre lodas as solicitaçoes e reclemaÉês relacionadas à

execução do Confato, ressalvados os requerimentoS maniÍestamente impertinentes, meramente

protelatóíos ou de nenhum inteÍesse patr a boa execuçâo do aiuste;

b.g.r - n Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento, para dácidir, admitida a prorÍogação por igual período' quando motivada;

9.1'0 - Responder evenluais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico'ínanceiÍo Íeitos

Â
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pela contratada, no prazo máximo de'15 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administraçâo nâo Íesponderá por quabquer com
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

promissos assumidos pelàSo0teladâ.'
bem como por qualquer dano causado

a terceiros em deconência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

cúusulá oÉcri,la. ols oanrcnçÔes 0A CoNTRATADA

fr

10.1 - ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de Í990);
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas que antecede a data
da enúega, os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
10.3 - AtendeÍ às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 20211 e prêstaÍ todo esclarêcimento ou informação por

eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substitJir, às suas expensas, no total ou em parte,

no pftlzo Íixado pelo fscal do contrato, os produloímateriais nos quais se veriícarem vícios,
defeitos ou inconeções resullantes da execução ou dos maleriais empregados;
10,5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa respnsabilidade a

fiscalizaçâo ou o aompanhamento da execuçâo contratual pslo confaEnte, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do conúato, junto com a Nota Fiscal para Íins

de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularijade relativa à Seguridade Social; 2)

certjdão coniunh relaüva aos kibutos federais e à Dívida Atjva da Uniâo: 3) certidões que

compÍovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou DisUital e Municipal do domicÍlio ou sede
da conlratada; 4) Certrdão de Regularidade do FGTS - CRF: e 5) Cerlidáo Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

í0.7 - Responsabilizarse pelo cumprimento de todas as obriga@es fabalhistas, previdenciárias,

fscais, comerciais e as demais previstas em legislaçâo especifica, cuia inadimplência não transfere

a responsabilidade ao confatante e não poderá onerar o objeto do confato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contÍato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente

que so verifque no local da execução do objeto contrafual;

10.9 - Paralisar, por determinaçfu da Contíatante, qualquer atividade que nâo esteja sendo

exêcuteda de acordo com a boa tácnica ou que ponha em risco e soguranF de pesoas ou bens de

terceiros;

10.10 - Manter duÍante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obÍiÍla@es

assumidas, todas as condiÉes exigidas para habilitaÉo;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execuÉo do confato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reseÍvas de cargos pÍevistas na legislaçâo (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11ô,

parágrafo único, da Lei n0 14.í33, de 2021);

10.'13 - Guardar sigilo sobre todas as infoímaFes obtidas em deconência do cumpÍimento do

contrato;
'10.14 - Arcar com o ônus deconente de evenfual equívoco no dimensionamento dos quanühüvos

de sua pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconenles de Íatores futuros e incertos,

devendo complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saüsfatório para o

^
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atendimento do objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eve a os no a rl.
'124, ll, d, da Lei no 14.133,de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulado

normas de segunança da Contratante

s legais vigentes de âmbito Íederal, esfaduàãuniiipai, as

í0.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfsito
cumprimenlo das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamenlos, fenamentas e
utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologie deverâo alender às
recomendaçoes de boa técnica e a legislaçáo de regência;
'10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes paía proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso
por Íorça da execuÇão deste contrato;
10.18 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo peÍtjnente,

cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contÍalante, para análise e aprovaçã0, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descriüvo ou
instrumento congênere;

10.20 - Náo permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusur-A DÉcffiA PRTMETRA - DAs |NFRAçôES E sANçôEs ADIflNTSTRATMAS

Í 1.1 - Comete infração administrativa, nos têrmos da lei, o contralado que, com dolo ou culpa:

11.'1.1 - Deixar de entegar a docunenlação exigida para o processo ou nâo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administraçâo durante o procedimento;
'11.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente jusüfcado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Nâo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamênto da proposta quando exigÍvel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a ebpa mmpeütiva; ou

d) Deixar de apresentaí amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposla em desacordo com as especifica@es do instrumênto convocatório;

11.1.3 - Náo celebrar o conlrato ou não enlÍegaÍ a documentação exigida para a contratação,

quando onvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem juslifcat va, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata dê registro

de preço, ou ainda aceitar ou reüÍaí o inslÍumento equivalenle no prazo estabelecido pela

AdministraÉo;
11 .'1 .4 - Apresentar declâração ou documentaÉo hlsa exigida para o processo ou prestaÍ

declaração falsa durante o trâmite:

1 1.'1.5 - Fraudar o processo;
'lí.1.6 - ComportaÍ-se de modo inidôneo ou ometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em mnluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eÍro no julgamento;

c) Aprêsentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amosbas;

1'1.1.7 - Praücar atos ilicitos com vistas a írustrar os obletjvos do processo;

1 1 .'1.8 - Praticar ato lesivo prsvisto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

í1.2 - Com fulcro na Lsi no 14.133, de2021, a AdministÍeçáo poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos concorÍenles e/ou adjudicatários as seguinles sanÉes, sem prejuizo das

^
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responsabilidades civil e criminal:
'l 1.2.'l - Advertôncia;
1 1.2.2 - Mulh;
1 1.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar ê;
11.2.4 - leclarccÃo de inidoneidade para licitar ou confabr, ênquanlo perdurarem os moüvos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicâÉo das san@s serão considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravidade da inÍnçáo orctida;
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
í 1.3.3 - As circunstáncias agravantes ou atenuantes;
I í.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
11.3.5 - A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orienta@s dos óÍgãos de controle.
11.4 - A multa seÉ recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do mntrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contaÍ da comunicação oficial.

11.4.1 -Pan as inÍrapes previstas nos itens'11.1.1, 1'1.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,570 a 15%

do valor do contato.
11.4.2 - Pan as infraçoes previstas nos itens 11.1.4, í 1.í.5, 11.1.6, í 1.1.7 e 1'1.'1.8, a multa seÉ de

15% a 30% do valor do contrato.
'11.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratrr podêrâo ser aplicadas, cumulaüvarnente ou ná0, à penalidade de multa.

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será íacultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, conhdo da data de sua inümaçã0.

11.7 - A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao respnsável em deconência

das infraçoes administrativas relacionadas nos itens 1 '1.1.1 , I 1.1 .2 e 1 '1.1 .3, quando não se jusüficar

a imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual perlencer o órgâo ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratar, em deconência da práüca das infraçôes dispostas nos itens 11.1 .4, 'l 1 .1 .5, 1 1 .1 .6, 1 1 .1 .7

e 11.1.8, bem como pelas inÍraçôes administrativas previshs nos itens 11.1.1, 11.'1.2 e 11.1.3 que

justifiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sanÉo de impodimento de licitar e

conlÍatar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei no 14.133/2021.

11.9 - A recusa injustificada do adjudirxtário em assinar o ontrato ou a ata de registro de proço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministÍaçã0, descrita

no item'11.1.3.1., caraclerizará o descumprimento total da obrigaÉo assumida e o sujeihrá às

penalidades e à imediata peÍda da garantia de proposb em favor do órgâo ou enüdade promotora

do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do ert. 45, §40 da lN SEGESiME no 73, de

2022.
1 1.10 - A apuraÉo de responsabilidade relacionada às sançoo de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contralar demandaÉ a instaurafio de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais

servidores públicos perlencentes aos seus quadros permanêntes, que avaliará htos e

circunsüincias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da dah de sua inümaçã0, apresentaÍ defesa escrita e especilicar as provas que

pretenda produzir.

11.1 1 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das san@s de advertência,
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autoridade que tiveÍ proÍerido a decisão recoÍÍida, que, se não a reconsiderar no
dias úteis, encaminhará o recurso com sua moüvação à autoridade superior, que
decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresenhÉo de pedido de reconsideração da aplicação da sanÉo de declaraçâo
de inidoneidade para licihr ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaÉo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideraçáo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autondade competente.
11.14 - A aplicaçáo das sançôes previstas neste inslrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçáo integral dos danos causados.

cúusuLA DÉcrilA SEGUNDA - DA GÂRANTTÂ DE ExEcuçÃo

F
'12.1 - Náo haverá exigência de garantia conkatual da execuçâ0.

cúusulÁ DÉcrMA TERCE|RÂ. DA ExnNçÃo Coi{TRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as paÍtes, ainda que isso

ocona antes do prazo estipulado para tanlo.

13.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até

a conclusão do objeto, caso em que deveÍá a Administraçâo providenciar a readequação do

cronograma Íixado parâ o contrato,

13.2.1 - Quando a náo conclusáo do contralo reÍerida no item anterior decorrer de culpa da

contralada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respecüvas sançôes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaÍá as medidas

admiüdas em lei para a conünuidade da execução contratual.

í3.3 - Consütuem moüvos para exünçâo do confato, a qual deverá ser Íormalmenle motivada nos

píesentês autos, as situa@es previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o

contraditóÍio e a ampla defesa, com obseruância às previsÕes conüdas nos artigos 138 e 139 da

reÍerida Lei.

cúusul-A oÉcmA oUARTA. Dos cAsos otiltssos
14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiSes contidas

na Lei n0 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiadamente, segundo as

disposições conüdas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e

principios gerais dos contratos.

cúusutÂ DÉcmA outNTA. DAs ALTERAçôES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alteraÉes contratuais reger-se-ão peh disciplina dos arh. 124 e sêguintes da Lei

no 14.133, de 2021,

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitaÍ, nas mesÍnas condiçoes contÍatuais, os acÉscimos ou

supÍessóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e dno por cento) do valor inicial

atualizado do conlÍato.
15.3 - As altêraçoes contratuais deverâo ser promoviílas mediante celebraçáo de termo aditivo.

15.4 - Registros quo não caracterizam alleraÉo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a cêlebraÉo de termo adiüvo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

cúusuu DÉc[rA SEXTA.DA puBLrcAçÁo
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16.1 - lncumbirá ao contÍalante divulgar o presenle instrumento no Poúl Nacional de
Públicas (PNCP), na forma prevish no art. 94 da Lei 14.'133, de 202í, bem como no

ofcial na lnlernet, em atençáo à Lei n0.12.527,de 2011.

cúUsULA DÉGIMÂ sÉTmA. Do FoRo

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestaçâo final, completa e exclusiva de

acordo entÍe elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas ebaixo, para que

surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

F Ouricuri/PE, 12 de Fevereiro de 2025.
PAULO ÍEOGENS tuiâ.ô { rúi..l.t rro.
TERRETRÂoE :iâffitrT,ffi
OWEIRA:5o1 275rS à*rouor.rreoro
420 {re'

Paulo Teogêns Fêrelra dê 0llvslÍa
ordenadora de Despesas da Secretaria Municipalde ServiFs Públicos e Urbanismo

CONTRATANTE
F C TOURENCO PROJEIO 

^'nn 
.b d. roài. dhii.r Fr r c

DE ÉNG€NHARTA crvrL !?liffitrJ[ltr^
I TDÂ

F C LOURET{CO PROJETO DE ENGENHARIA

Fábio Carneiro Lourenço

CONTRATADA
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Padre Francisco Pedro dÂ Silva, no 145 - CentroPraçr
CEP 5ó.zoo-ooo - Ouricuri ' Pernambuco
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17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presenle Con[ato é o da

Comarca de Ouícuri/PE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da

execuçáo deste Termo de Conlrato que não puderem ser clmpostos pela conciliaçâo, conforme arl.

92, §1", da Lei no 14.133/21.
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